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Constituição e dívida judicial da Fazenda Pública 
LIONEL ZACLIS 

I - CONSTITUIÇÃO E INTERPRE
TAÇÃO CONSTITUCIONALA Consti
tuição deve ser, primordialmente, a 
síntese normativa dos anseios de 
uma determinada sociedade. Impõe-
se, por conseguinte que, na medida 
do possível, retrate com fidelidade os 
valores básicos dessa mesma socie
dade, nos seus vários aspectos—his
tórico, económico, sociológico, cultu
ral,, etc. — sem que isso, evidente
mente, implique retirar-se do legisla
dor ;a necessária margem para, nor
mativamente, procurar o aperfeiçoa-
mento das instituições. 
• O que não pode deixar de ocor-

rei,'todavia, é a adequação entre a 
norma constitucional e a realidade, 
pois, do contrário, esta última, cedo 
ou-tarde, acabará prevalecendo, pou
co importando a solenidade com que 
aquela tivesse procurado, de modo 
idealista, solucionar determinadas 
situações potencialmente confliti-
vas. 

Se, de um lado, a elaboração nor-
mativo-constitucional deve ter sem
pre em mira a realidade da Nação, de 
suma relevância, por outro, é a tarefa 
de-interpretação e de aplicação a ser 
desenvolvida pelo Poder Judiciário, 
pois é exatamente na vivência práti
ca- que a Constituição tem a oportu
nidade de revelar sua força. Essa ta
refar interpretativa assume especial 
relevonos países de constituição sin
tética; em que um Poder Judiciário 
fortee independente, realiza, atraveá 
de método conhecido como "cons-
troction", o trabalho de extrair dos 
princípios gerais que a informam as 
normas que nela se consideram im
plícitas. 
..*,"Ainterpretação—esclarece-nos 
bieber — difere da construção, pois a 
primeira é a arte de encontrar o ver
dadeiro sentido de qualquer expres
são vocabular, isto é, o sentido que 
os seus autores visaram transmitir, e 
de capacitar outrem a extrair deles a 
mesma ideia que seu autor tencio
nou .transmitir. A construção, ao re
vés, consiste na extração de conclu
sões a respeito de matérias que ficam 
além da expressão direta dos textos, 
a partir de elementos conhecidos 
contidos no texto. Tais conclusões 
defluem do espírito, não da letra do 
texto" ("Legal and Politicai Herme-
neutícs", n° 49). 
' A propósito do tema, Ruy Barbo
sa; jeta, celebre causa que defendeu 
perante o Supremo Tribunal Fede
ral, assim se manifestou: "Em cada 
constituição à luz do critério imposto 
aos. seus hermeneutas e executores, 
lado a lado com as determinações 
textuais,; se hão de ter por existentes, 
como disposições inexpressas, todas 
as regras, todas as exigências, todos 
os- corolários essenciais à realidade 
ativa de quaisquer instituições ou di
reitos, de quaisquer autoridades ou 
prerrogativas de quaisquer juridis-
ções ou magistraturas, consagradas 
nessa constituição e que, se ela arti
cula normas positivas, tão imperati
vas* quanto essas fórmulas declara
das, são as que, implícitas nestas, 
subsidiária ou colateralmente delas 
decorrerem" ("Questão Minas Wer-
líeck, Competência do Supremo Tri
bunal", pág. 32). 

No Brasil, muito embora todas 
as Constituições republicanas decla
rassem como Poderes da União, in
dependentes e harmónicos, o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário, sa-
be-se, historicamente, que a realida
de não se afeiçoa a esse ideal de Mon-
tesquieu. A tradicional preponderân
cia do Executivo, mais ou menos 
avassaladora, dependendo do mo
mento político nacional, mas sempre 
intensa, inibe os assim denominados 
demais "Poderes", retirando-lhes, na 
prática, muitas das atribuições que 
caracterizam um "Poder" verdadei
ro. A propósito do tema, e no que 
concerne ao Judiciário, basta, para 
constatá-lo, ter presente o atual pa
pel desempenhado pela Procurado-
ria-Geral da República na iniciativa 
sobre controle de constitucionalida
de de lei ou ato normativo federal ou 
estadual (art. 119, inc. I, alínea "1" , 
da CF.). 

Por outro lado, temos excessivo 
apego à mística normativa: para tu
do ser faz lei, assim se faz lei para 
nada. Note-se que o termo "lei" em
pregado em sentido amplo, porquan-
tose não for possível, por qualquer 
razão, editar uma lei propriamente 
dita, em sentido formal e substan
cial, não há problema algum: dispo
níveis se encontram os decretos-leis, 
os decretos, os pareceres normativos, 
as instruções normativas, as porta
rias, as circulares, os avisos, etc, en
fim, toda essa canga normativa a pe
sar sobre os ombros da Sociedade e 
cuja observância generalizada é pre
tendida pela burocracia que se com
praz na sua elucubração, para quem, 
aliás, o principio da hierarquia legis
lativa deve soar algo de outro pla
neta! 

Essa nova excessiva reverência a 
no*rmas jurídicas legisladas acaba-se 

refletindo na tarefa interpretativa da 
Constituição, desenvolvida pelo Su
premo Tribunal Federal, que, dei
xando de lado mecanismo da "cons-
truction", apega-se de modo itenso 
aos métodos hermenêuticos tradicio
nais, que, num círculo vicioso, exi
gem, no mais da vezes, normas ex
pressas, o que acaba por restringir, 
de maneira sensível, a Uberdade de 
extrair dos lineamentos gerais do sis
tema constitucional as decorrências 
que nele se devem considerar implí
citas. 

Considerando-se, portanto, as 
características de nossa tradição 
constitucional, e, em consequência, 
os métodos interpretativos emprega
dos por nossa mais alta Corte, a efi
cácia da Constituição, em grande 
parte, acaba ficando na dependência 
de normas explícitas para as solu
ções de problemas conjunturais, so
luções essas que, salvo melhor juízo, 
deveriam emanar, como decorrência 
implícita, dos princípios gerais que 
informam aquele mesmo sistema. 

Todavia, infelizmente, enquanto 
permanecer essa nossa ótica, o texto 
constitucional, se não for exaustiva
mente explícito no elencar as provi
dências necessárias à efeitva defesa 
dos direitos e garantias individuais, 
não passará, em larga margem, de 
um conjunto de declarações solenes, 
mas de cunho retórico, com pouca 
eficácia no plano da realidade,-como 
ocorre com nossa atual Carta Magna, 
em alguns aspectos, entre os quais 
destacamos aquele atinente á defesa 
do direito de propriedade. 
PROTEÇÀO CONSTITUCIONAL DO 
DIREITO DE PROPRIEDADE E DE
SAPROPRIAÇÃO 

No concernente ao assunto, no 
Capítulo TV do Título n da Constitui
ção em vigor, que trata dos "Direitos 
e Garantias Individuais" encontra-se 
o § 22, "verbis": "É assegurado o di
reito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública ou por interesse so
cial, mediante prévia e justa indeni-
zação em dinheiro, ressalvado o dis
posto no art. 161, íacultando-se ao 
expropriado aceitar o pagamento em 
título da dívida pública, com cláusu
la de exata correção monetária. Em 
caso de perigo público iminente, as 
autoridades competentes poderão 
usar da propriedade particular, asse
gurada ao proprietário indenização 
ulterior". 

Não é necessário ser jurista para 
perceber que o espírito da Constitui-; 
ção, nesse prazo, é o de não admitir 
possa a propriedade particular ser 
desapropriada ou sequer usada pelo 
Estado, senão mediante prévia e jus
ta indenização, salvo em caso de pe
rigo público iminente, quando se ad
mite indenização ulterior. Na reali
dade, porém, vem o Poder Público, 
ao longo dos anos, tomando posse de 
bens particulares, mediante depósito 
prévio de valores insignificantes, 
apenas para efeitos formais, com;o 
beneplácito de jurisprudência,ae-
gundo a qual a indenização justa de
ve anteceder, não a imissão na posse, 
mas, apenas, a efetiva transmissão 
dominial do bem ao Estado. Ora, sa-
bendo-se quanto tempo demora um 
processo desapropriatório, desde a li
minar imissão na posse até o paga
mento da diferença apurada, bem se 
vê como tem sido garantido esse di
reito^ individual... 

Daí se explicam, em grande par
te, as desapropriações intentadas 
sem a menor previsão de recursos, 
tudo sob justificativas de que assim 
o exige o "interesse público". 

Não bastasse isso, e sem embar
go de o § 22 do art. 153 da CF. aludir, 
expressamente, à cláusula de exata 
correção monetária nos pagamentos 
em títulos da dívida pública, com is
so demonstrando, a mais não poder, 
a firme determinação constitucional 
de impedir que a deterioração do va
lor da moeda possa retirar, indireta-
mente, a garantia do direito de pro
priedade, na realidade isso não tem a 
mínima aplicação prática, porquan
to o Poder Público acaba "pagando" 
ao desapropriado em moeda nomi
nal, como se não houvesse inflação. 
E isso, quando se dispõe a pagar al
guma coisa, pois nesse campo, a mo
ratória interna já existe há anos, se 
bem que não declarada. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZEN
DA PÚBLICA E ATUALIZAÇÂO AU
TOMÁTICA DO VALOR DOS PRECA
TÓRIOS 

Em vista da solução de técnica 
legislativa, consistente na imunida
de dos bens da Fazenda Pública à 
penhora, a execução da sentença 
condenatória se faz mediante requi
sição, pelo juiz da causa, ao presiden
te do tribunal, do pagamento da 
quantia determinada, devendo o Po
der Público atender ao precatório, à 
conta do crédito correspondente e na 
ordem cronológica de sua apresenta
ção, disciplina essa estabelecida no 
art. 117 da Constituição em vigor, 
cujo § Io dispõe ser obrigatória a in
clusão, no orçamento das entidades 
de direito público, de verba necessá

ria ao pagamento dos seus débitos 
constantes de precatórios judiciá
rios, apresentados até primeiro de 
julho. 

Segue-se existir, no mínimo, uma 
defasagem de seis meses, entre a da
ta máxima para apresentação do 
precatório e a do pagamento, da hi
pótese ideal de ser realizado no dia 1° 
de janeiro do ano subsequente. En
quanto a inflação esteve contida em 
parâmetros que não impunham o 
aviltamento pronunciado da moeda, 
o tema atinente â atualização do 
montante indenizatório não chegou 
a aflorar. Todavia, a partir do mo
mento em que o decurso do tempo, 
por si, passou a representar fator de 
empobrecimento, começaram as par
tes vencedoras em pleitos contra a 
Fazenda Pública a reclamar do Po
der Judiciário solução para o angus
tiante problema. 

A fim de obviar as dificuldades 
oriundas da solução consistente na 
expedição de precatórios comple
mentares, com infindáveis providên
cias burocráticas, que só serviam pa
ra congestionar ainda mais as já as
soberbadas serventias judiciais, sem 
resolver definitivamente o problema 
da defasagem dos valores, muitos 
Juízes de São Paulo, a partir da con
cepção inovadora do Ínclito magis
trado Sidney Agostinho Benetti, pas
saram a determinar fosse o valor dos 
precatórios automaticamente atuali-
zados, até a data do pagamento, em 
relação à expressão monetária da da
ta de sua expedição, mediante em
prego dos índices das ORTNs. 

Essa sistemática, a um só tempo 
moralizadora e simplificadora dos 
trâmites burocráticos, ganhou tal re
ceptividade no seio do Poder Judi
ciário paulista, que passou a merecer 
disciplina expressa no Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça, em 
seu artigo 189, que assim dispõe, 
"verbis": "Art. 189. Os precatórios se
rão recebidos pelo Protocolo do De
partamento de Contabilidade e pro
cessados do seguinte modo:... Hl — 
Encerrado, a primeiro de Julho, o pe
ríodo anual destinado â proposta or
çamentária, serão calculados os va
lores em cruzeiros, atualizados em 
função das quantidades das ORTNs 
constantes dos precatórios, para que 
o presidente comunique a cada enti
dade o débido geral, apurado para 
aquela data; a atualização orçamen
tária posterior ao mês de junho com
petirá aos órgãos técnicos do Poder 
Executivo; IV — Na elaboração do 
orçamento deverá também o Poder 
Executivo aplicar â dotação global 
destinada aos precatórios, como ín
dice de atualização, o mesmo defle-
tor adotado para as demais verbas 
orçamentárias, de modo a assegurar, 
na medida do possível, correspon
dência entre o valor orçamentário e o 
decorrente da aplicação das ORTNs 
consignadas nos precatórios; VI — 
Caberá às entidades devedoras pro
videnciar a abertura dos créditos 
adicionais que se fizerem necessários 
ao pagamento complementar dos 
precatórios, observada a atualização 
final das parcelas que excederem à 
previsão orçamentária; VII — Se até 
30 de abril do respectivo exercício 
financeiro não houver sido providen
ciada a abertura dos créditos adicio 
nais a que se refere o inciso anterior, 
o presidente do Tribunal ordenará as 
medidas necessárias ao mais rápido 
pagamento complementar dos pre
catórios, observada a atualização fi
nal dos débitos". 

No entanto, infelizmente, o Po
der Executivo, qual o lobo da fábula 
de La Fontaine, investiu contra o Ju
diciário paulista, acusando-o de in
vadir sua esfera de poder. Arguiu, em 
consequência, a inconstitucionalida
de das disposições constantes do art. 
189 do Regimento Interno do Tribu
nal de Justiça de São Paulo, numa 
evidente manobra diversionista e 
procrastinatória, porquanto aludi
das disposições tinham exclusiva fi
nalidade disciplinadora da tramita
ção dos precatórios, sendo certo que, 
naquilo que diziam respeito à ativi-
dade do Poder Executivo, eram refe
ridas apenas a título de esclareci
mento, mesmo porque a determina
ção de automática atualização dos 
precatórios provém das decisões ju
risdicionais, isto é, das sentenças ju
diciárias revestidas da autoridade de 
coisa julgada, e, não evidentemente, 
das disposições regimentais do Tri
bunal de Justiça. 

No julgamento da Representa
ção n° 1.238, o STF acolheu-a, em 
parte, para declarar a inconstitucio
nalidade dos incisos III, segunda 
parte, IV, VI e VII do art. 189, do 
aludido regimento interno, na reda-
ção das Resoluções 6 e 7, ambas de 
1984, sob o fundamento de haverem 
tais disposições ferido o princípio da 
independência dos poderes, consa
grado no art. 6 da CF. 

Por outro lado, no julgamento do 
Recurso Extraordinário n° 103.684-
SP, o STF, em sessão plenária, inter
pretando o art. 117 da Constituição, 

concluiu, na esteira do parecer da 
Procuradoria Geral da República, 
que, por inexistir ali previsão expres
sa de atualização automática do va
lor do precatório, tal solução é im
possível no quadro jurídico vigente. 

No enfocado parecer assim se ex
pressa a Procuradoria Geral da Re-
púbica: "Por mais grave que seja o 
prejuízo sofrido pelos interessados e 
por mais sensibilidade que se tenha, 
frente à justa angústia dos prejudi
cados, no entanto, não se pode dei
xar de considerar que o remédio para 
tais males há de ser encontrado, no 
Estado de Direito, dentro do respeito 
ao ordenamento jurídico vigente e, 
especialmente, sem que a solução al
vitrada importe no menor desacato 
às regras constitucionais"... "Assim 
posta a questão, parece que só mes
mo a alteração do quadro normativo 
em vigor — na esfera constitucional 
ou, talvez, no campo de atuação da 
lei ordinária—permitirá que se aten
da às lídimas aspirações dos credo
res da Fazenda Pública em execu
ções judiciais, propiciando-lhes exi
gir, la então com apoio no ordena
mento jurídico, a atualização dos 
precatórios defasados em virtude ex
clusivamente do transcurso de pra
zos estabelecidos legalmente". 

Verifica-se, portanto, que a pró
pria Procuradoria Geral da Republi
ca considera "lídimas" as "aspira
ções" dos credores da Fazenda Pú
blica de receber o valor da condena
ção atualizada automaticamente. 
Não vê empecilho algum de ordem 
substancial a que isso possa ocorrer. 
Segundo sua ótica, o único obstáculo 
a impedi-lo reside na ausência de ex
pressa previsão legal a respeito. 

Trata-se. "data máxima vénia", 
de visão extremamente angusta do 
-ordenamento jurídico, consistente 
no vezo, a que de início nos referi
mos, de para tudo exigir previsão le
gal expressa, deixando cie lado, por 
completo, o espírito da Lei maior, tal 
como se revela em inúmeros pontos 
do sistema normativo. 

! O v. A cordão que Julgou o recur
so extraordinário em apreço procu
rou fundamentar-se em uma série de 
argumentos, todos eles alicerçados, 
em última análise, na impossibilida
de de automática atualização, em 
vista da inexistência de expressa dis
posição a respeito no art 117 da CF. 

É certo que inexiste. Todavia, 
menos certo não é, também, "vénia 
concessa" que, interpretada a Cons
tituição dentro de seu espírito, outra 
deveria ser a conclusão, bastando, 

?ara constatá-lo, atentar a que o art. 
53, § 22, alude, expressamente, a 

cláusula de exata correção monetá
ria quando trata da alternativa de 
pagamento mediante títulos da dívi
da pública. Ora. sabendo-se que os 
recursos necessários ao resgate des
ses títulos devem ser previstos em 
orçamento, pergunta-se: como se fa
rá a previsão em moeda nominal, 
quando a própria Constituição deter
mina que eles contenham cláusula 
de exata correção monetária? 

"Vénia concessa", essa maneira 
de interpretar a Constituição trans
forma a garantia do direito de pro
priedade em algo meramente formal. 
Na realidade, privilegia-se o Estado 
onipotente, que, em larga margem, é 
o maior responsável pela própria in
flação, dado o descontrole com que 
realiza gastos de custeio e de investi
mentos, despendendo mais do que 
arrecada, endividando-se de maneira 
desordenada, para, ao depois, jogar a 
conta para a sociedade. E uma das 
muitas formas pelas quais esta aca
ba pagando a conta consiste, exata
mente, no aviltamento do direito de 
propriedade (este considerado em 
sentido amplo), ou seja, em pagar o 
Estado ao particular menos do que é 
lhe é, devido. 

A única voz a levantar-se contra 
tal maneira de ver as coisas foi a do 
inteligente e culto ministro Sydney 
Sanches, figura ímpar de juiz, que 
honra a magistratura paulista. Em 
seu magnífico voto, após referir-se ao 
art. 117 da C F . e ao art. 731 do 
C.P.C., e dizer que "... nem a letra 
nem o espírito dessas normas ex
cluem a possibilidade de requisitó
rios ou precatórios expressos por 
equivalentes a ORTNs , apoiando-
se, de resto, em ensinamentos de es
pecialistas em direito financeiro, 
conclui seu raciocínio com as seguin
tes palavras, que são verdadeiras li
ções de direito constitucional, "ver
bis": "A possibilidade de estimativa 
da variação dos débitos da Fazenda 
Pública, decorrentes de precatórios 
judiciais que a incluem, não repugna 
ao sistema constitucional, seja no 
plano do orçamento, seja no da eco
nomia, seja no das finanças públicas. 
E, aliás, encontradiça no tratamento 
da previsão de despesas, que, embo
ra sempre expressas no orçamento 
em quantias fixadas, nem por isso 
excluem o cálculo por estimativa De 
resto, a interpretação, que se deseja, 
para o texto constitucional, há de ser 
compatível com a problemática do 
País e de seu povo. A inflação é uma 

verdade incontestável, há muitos e 
muitos anos no Brasil. Ultimamente 
já se pode falar em hiperinflação. 
Sua derrota, ao que se presume, ain
da está longe de acontecer. Esse fe
nómeno vem repercutindo também 
no cumprimento de execuções judi
ciais contra a Fazenda Pública, que 
passa anos, anos e anos sem solver 
definitivamente seus débitos, sujei-
tando-se a reiteradas atualizações, 
que, a rigor, acabam transformando 
o pagamento em amortização e pres
tações. Critério que, ademais, obvia
mente, não foi desejado pela Consti
tuição. Por que não se adotar uma 
interpretação de textos constitucio
nais que evite essa situação vexató
ria para a Justiça, injusta para os 
credores da Fazenda Pública e etica
mente condenável?" 

Prossegue, dizendo: "Se até para 
simples contratos de locação de imó
veis, de empreitada, de prestação de 
serviços, de fornecimento a Fazenda 
Pública se dispõe a prever, por esti
mativa, no orçamento, os futuros 
reajustamentos; se até para credores 
estrangeiros se anima a fazer previ
sões e estimativas segunda a varia
ção cambial; se para pagar os venci
mentos do funcionalismo se dispõe a 
levar em consideração a própria in
flação previsível; se para todas as 
despesas de custeio e para tantas ou
tras se dispõe a previsões orçamentá
rias, fundadas em meras estimativas, 
é de se insistir então: por que não 
adotar o mesmo critério para prever 
os reajustes dos débitos judicialmen
te declarados e a cuja satisfação está 
definitivamente condenada? Afinal, 
ele não prevê a correção monetária 
de seus créditos, para incluí-los no 
orçamento? Por que não adotar os 
mesmos índices, assim estimados, 
para seus débitos? Isso trará dificul
dade para o sistema orçamentário ou 
financeiro? Nenhuma, como se viu. E 
pura adaptação à realidade do País. 
E ademais, dificuldade não é sinoni
mo de impossibilidade. De resto, por 
que deixar as dificuldades apenas 
para os credores sem culpa, emhene-
fício da devedora em mora e já con
denada judicialmente?" 

Mais adiante, assim se expressa: 
"Com a máxima vénia, não vejo em
pecilhos de ordem constitucional ou 
legal a essa orientação. Vejo o aten
dimento do princípio constitucional 
da justa indenização ao expropriado, 
com pagamento atualizado e concen
trado, não em prestações. Vejo elimi
nados os infindáveis incidentes pro
cessuais das sucessivas atualizações 
e liquidações, mesmo que de parce
las. Vejo o devedor mais prontamen
te liberado da obrigação e o credor 
com seu direito mais prontamente 
atendido. Vejo diminuídos e raciona
lizados os serviços da Justiça, para 
se dedicar apenas aos que nao po
dem ser evitados. E não vejo abala
dos os alicerces dos Municípios, dos 
Estados ou da União e menos ainda 
da República, só porque precisam es
timar, mediante cálculos de probabi
lidade, as despesas que terão de efe-
tuar, no ano seguinte, para satisfa
ção dos precatórios judiciais. Nem 
mesmo quando, por erro nas estima
tivas, tenham de se socorrer de crédi
tos suplementares. Aliás, se isso 
acontece para qualquer um do povo, 
não vejo razão para que seja diferen
te com o Estado — que só existe por 
causa dele" (Cf. RTJ, 117/280 e segs.). 

Sem embargo da força persuasi
va da argumentação do eminente mi
nistro Sydney Sanches, restou venci
da No julgamento em exame che-
gou-se até, a invocar argumentos me-
tajurídicos, consistente na falta de 
verbas. E certa altura, assim se mani
festam um dos ilustres ministros: 
"Em segundo lugar, não dispõe o Es
tado de São Paulo — e, se São Paulo 
não dispõe, muito menos os outros 
Estados — de condições econômico-
flnanceira para incluir no orçamento 
— e, aí, chegamos ao velho, senão 
eterno problema—de verba suficien
te para pagar todos os precatórios, 
inclusive os atrasados e os que virão 
para o ano de 86. Em face disso, tor-
na-se impossível qualquer previsão, 
e, mais ainda, torna-se impossível, 
dentro das condições constitucional
mente estabelecidas, incluir no orça
mento um depósito que possa aten
der a todos os precatórios. Estamos, 
aqui. diante da impossibilidade ab
soluta que se verifica na União e, 
mais ainda, no Estado de São Paulo" 
(Cf. RTJ, 117/304). 

Como sempre, o velho e eterno 
problema de "falta de verba". Isso, 
contudo, quase sempre não passa de 
pretexto para governantes menos 
preocupados com os direitos dos ci
dadãos fugirem ao fiel cumprimento 
das decisões judiciais, que, costu
meiramente, são deixadas em último 
lugar no estabelecimento das priori
dades. Para tal mister, no Brasil nun
ca há verbas, muito embora sobrem 
recursos para uma série de outros 
itens que, na fixação das prioridades, 
Jamais deveriam prejudicar o cum
primento de decisões judiciais. 

Ora, houvessem os governantes 

alocado recursos suficientes ao cum
primento das sentenças condenató
rias, obviamente inexistiria necessi
dade de intervenção do Poder Judi* 
ciário. Se isso ocorre é Justamente 
porque o Estado, no momento de 
cumprir as condenações, alega "falta 
de verbas". Como, então, admitisse, 
que tal pretexto possa ser aceito pelo 
Judiciário e erigido à categoria de 
um dos fundamentos de decisão? 

Na hora de cumprir as condena
ções judiciais, decorrentes de senten
ças transitadas em julgado, o Estado 
invoca argumentos "ad terrorem": 
não haverá recursos para saúde, se
gurança, educação e obras. No en
tanto, tais argumentos, "vénia con; 
cessa", são absolutamente insubstè 
tentes, porquanto, como se sabe, os 
recursos necessários ao cumprimen
to das sentenças condenatórias não 
serão retirados daqueles setores, 
Basta que os governantes cumpram 
a Constituição e as leis, que não rea» 
lizem gastos abusivos, despesas de& 
necessárias, e todo aquele rol de des
mandos públicos e notórios, que re1 

cursos haverá. '"-•-
Aliás, o próprio min. Relator da 

Representação de Inconstitucionali
dade, min. Oscar Corrêa, reconhece; 
expressamente, que uma das causas 
que impede o governo de prever, cota 
razoável segurança, a variação anual 
da despesa em orçamento é o "... des
controle dos gastos, sujeitos aos ca* 
suísmos e às influências da conve
niência político-partidária, que que
bram e anulam quaisquer previsões 
sensatas" (RTJ 114/988). 

Exatamente por isso é que consfc 
déramos de fundamental importân* 
cia para que os recursos existam pos
sa o Judiciário tomar medidas firmes 
e enérgicas. Do contrário, jamais os 
haverá suficientes, o que nos parece 
óbvio, uma vez que, enquanto riâõ 
confrontados com medidas vigoro
sas, evidente é que preferirão os gtíz 
vernantes alocá-los a setores que lhe 
são mais convenientes sob o prisma 
político. 

CONCLUSÕES E PROPOSIÇÕES 

Em vista do exposto, e conside
rando-se que o Constituinte não po
de ignorar a realidade do País, na 
qual se insere o fenómeno inflacioná
rio, que, não obstante alvo perma
nente de anunciadas tentativas para 
debelá-lo, não parece destinado m 
render-se a curto prazo; çonsideran-* 
do-se, outrossim, que se o Consti
tuinte mantiver — como se espera -w 
o direito de propriedade como postu» 
lado constitucional, deverá prever air 
medidas necessárias a sua concreta 
proteção, dentre as quais a determi
nação de efetiva e justa indenização» 
pela desapropriação, o que, numa 
economia inflacionária, exige a atua
lização do respectivo valor; conside
rando-se, ainda, que, se o Constituin
te mantiver — assim como se espera 
— as instituições da República, den
tre as quais, o Supremo Tribunal Fe
deral — ele não poderá desconhecer 
as grandes linhas de pensamento de 
seus integrantes, sob pena de criar 
um texto ineficaz; considerando-se, 
por fim, que se realmente for da in
tenção do Constituinte—replta-se— 
garantir o direito de propriedade, ele 
não poderá deixar de inserir na Cons
tituição normas explícitas, não só a 
respeito da impossibilidade de o Po
der Público decretar como de neces
sidade ou utilidade pública ou delnS 
teresse social bens particulares, pajaj 
fins de desapropriação, sem a concõn 
mitante indicação da existência de; 
recursos orçamentários para tal desii 
deratum, a valor de mercado, senão 
também sobre como deverá compor-S 
tar-se a Fazenda Pública no cumpria 
mento das setenças judiciárias, e, 
bem assim, sobre as consequências* 
da suspensão de pagamento da dívF 
da por parte dos Estados, decorrente1 

de sentenças judiciárias, toma-se a 
liberdade de sugerir a inserção no 
texto constitucional de uma série dei 
normas visando a disciplinar tais! 
matérias. i 

No que tange à proteção do direi-! 
to de propriedade, propriamente di-j 
ta, sugere-se que no Capítulo atinen
te aos "Direitos e Garantias Indivi-! 
duais" conste artigo com o seguinte' 
teor: "É assegurado o direito de pro
priedade, salvo o caso de desapro
priação por necessidade ou utilidade! 
pública ou por interesse social, que 
só poderá ser decretada, mediante! 
indicação, pelo poder desaproprian-
te, da existência de recursos no orça-' 
mento para efetivá-la a valor de mer-. 
cado. A imissão na posse só poderá! 
dar-se mediante prévia e Justa inde-! 
nizaçáo em dinheiro, ressalvado o 
disposto no art., facultando-se ao ex
propriado aceitar o pagamento em; 
título da dívida pública, com cláusu
la de exata correção monetária. Em 
caso de perigo público iminente, as 
autoridades competentes poderão 
usar da propriedade particular, asse- > 
gurada ao proprietário indenização! 
ulterior". 

Continua' 
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Concluímos hoje a publicação de 

'"Constituição e dívida judicial da Fa
lência TúbSica", de autoria de Lionel 
Zaçljs, A primeira parte foi publicada 
tio dia 27 dr maio, nesta coluna, na 
página 28. 

• ;N0 concernente à execução con
tra a. Fazenda Pública, sugerimos ao 
Constituinte que adote a proposta de 
dispositivo constitucional dã autoria 
do Prof. Vicente Grecco Filho, cons-
ta^tf» rfp sua abalizaria obra "Da Exe
cução Contra a Fazenda Pública" 
(Saraiva, 1986, págs. 100/101), a qual 
consideramos perfeita, dada a abran-
gÇiii;li< ilvis uif-tTidas contempladas e 
o modo como se articulam. Pedimos, 
por," Isso, vénia para transcrevê-la, 
verbís: 

„','Art. — Os pagamentos devidos, 
pela Fazenda federal, estadual ou 
municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão na ordem de 

1987 Constituição e dívida 
apresentação dos precatórios, salvo 
os débitos decorrentes de desapro
priações que terão ordem própria, e à 
conta dos créditos abertos em dota
ção específica ao Poder Judiciário, 
proibida a designação de casos ou 
pessoas nas dotações orçamentárias, 
originais ou adicionais, abertas para 
esse fim. 
§ Io — É obrigatória a inclusão no 
orçamento das entidades de direito 
público de verba necessária ao paga
mento dos seus débitos constantes 
de precatórios judiciários, apresen
tados até Io de julho, incluído o valor 
necessário ao pagamento da atuali-
zação monetária e demais encargos 
até a data do efetivo pagamento, de 
modo que a liquidação total dos dé
bitos ocorra impreterivelmente no 
exercício seguinte. 

§ 2° As dotações consignadas ao Po
der Judiciário para os fins deste arti

go serão empenhadas no primeiro 
dia útil do exercício orçamentário e 
os valores respectivos liberados se
gundo cronograma no máximo até 1° 
de outubro, recolhidos à repartição 
competente da Secretaria do Tribu
nal. Caberá exclusivamente ao Tri
bunal Federal de Recursos centrali
zar as requisições contra a União e 
suas autarquias, e aos Tribunais de 
Justiça, contra os Estados e Municí
pios, e aos respectivos presidentes 
autorizar o pagamento segundo as 
possibilidades do depósito, e deter
minar, a requerimento do credor pre
terido no seu direito de precedência, 
ouvido o chefe do Ministério Público, 
o arresto de renda pública ou da 
quantia paga ao credor atendido 
contra a ordem legal em valor corres
pondente ao pagamento indevido, o 
qual será recolhido à conta acima 
referida. § 3° No caso de descumpri-
mento pelo Poder Executivo dos pa-

Sraafe 
rãgr&fõs anteriores, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, fica o presi
dente do Tribunal Federal de Recur
sos ou o presidente do Tribunal de 
Justiça, conforme o caso, autorizado 
a anular, total ou parcialmente dota
ções orçamentárias consignadas a 
outras finalidades da pessoa jurídica 
de direito público de vedora, fazendo 
diretamente o empenho em favor da 
conta própria, para a efetiva liquida
ção dos precatórios que deverão ser 
pagos no exercício quando a dotação 
ou a liberação de recursos para paga
mento dos precatórios se mostrar in
suficiente. § 4° Lei Complementar re
gulará o procedimento financeiro a 
ser adotado pelas pessoas jurídicas 
de direito público para o fiel cumpri
mento do disposto neste artigo, sem 
preju&o das normas nele contidas, 
que são de aplicação imediata. § 5° 
Os pagamentos devidos em virtude 
de setença judiciária em desapro-

Pública (Mc f-tt 
priação serão satisfeitos na ordem de 
apresentação dos precatórios, por 
dotação orçamentária própria, obe
decidas todas as demais regras cons
tantes deste artigo. 

Antes, portanto, uma Constitui
ção mais extensa e minuciosa, mas 
com maior probabilidade de execu
ção eficaz, do que outra sintética e 
generalista, que, embora atendendo 
a pruridos teóricos, certamente aca
baria como mero conjunto de decla
rações retóricas, sem alcançar os re
sultados práticos visados. Àqueles 
que defendem o ponto de vista se
gundo o qual a Constituiação não se 
deve referir a problemas conjuntu
rais, como, e.g., o da inflação, deve-
se-lhes redarguir preferível que, de
saparecido o fenómeno corrosivo, da 
moeda, ditas disposições constitu
cionais entrem em desuso, por desne

cessárias, á impedir-se, por insufi
ciência normativa, que a Constitui
ção tenha eficácia, enquanto não de
belado aquele. 

As disposições constitucionais 
acima sugeridas, muito mais do que-
normas técnicas disciplinadoras do 
comportamento da Fazenda Públi
ca, estão, substancialmente, na base 
da definição do regime político que1 

pretendemos para nosso País: o da 
liberdade, que pressupõe, necessa
riamente, a defesa do direito de prô 1 

priedade, como instrumento que é 
daquela, ou da servidão, em que a? 
voracidade pantagruélica do Moloch» 
onipotente e onipresente acaba, enr 
última "ratio", a impedir, por corn^ 
pleto, a manifestação da liberdade1 

individual. (Lionel Zaclis é advogas 
do, mestre em Direito Processual e 
membro do Instituto dos Advogados 
de São Paulo) 


